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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 078/2017 - GP 

-EMENTA: Concede Aposentadoria a Servidora 
Pública e dá outras providências. 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, no uso-das atribuições legais 
conferidas pelo art. 54, da Lei Municipal n̂ . 139/2005 e, - L - -' - ' 

CONSIDERANDO as normas contidas nas no art. 40, § 1 ^ III, "b", da Constituição Federal na 
redação dada pela Emenda Constitucional n°. 41/2003; 

- - CONSIDERANDO o teor do parecer exarado pela asses5oãajurídica:do Fundo Previdenciário 
doMunicípiodeSantaFilomena,resolve:.---• . . : - V ^ . ^ i i r " > T : ^ ^ - _ " - ' 

Art̂  1°. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à 
-servidora pública municipal, Sra. FRANCISCA ALVES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
n? 3.093.829, SSP/PE, inscrita no.CPF/MF sob o n" 446.785.924-15, titulario-Cargõ de Professora, 
matrícula n*' 52:1, lotada na Secretaria de Educação, conforme dispõe o artigo 6°, da EC 41/2003 c/c o 
art. 2°, da ECn° 47/2005. j • ' 

Art. 2°. Os proventos da aposentadoria-ora concedida serão reajustados na mesma 
data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência, social, conforme 
determinação contida no art.:15", da Lei Federal n". 10.887/2004^ .'~ ~ - ' 

Art. S**. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em sentido contrário. " ' " _ _ 

" \ - í - ' - Registre-se.PubJique-̂ Xumera::se. ^ - , _ 

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017. ^ , •= , 

CLEOMATSON COELHOOe VASCONCELOS -
" PREFEITO MUNICIPAL - _ •- ~ 

- ^ ' S A N T A FILÕMÉNS/PE -
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OJENTA; Concede ApMcnudoru a Scnkltva 
PilUita e dá oiiO'«& providências. 

O PREFEITO D O M U N I C Í P I O UE SANTA RLOMENA. no uso 
l i s s t r ibuifãM Iqaui cgnfcrída» pck> art. M , da Ld Municipal iT. 
I39/200S c, 
CONSIDERANDO m uun»a« coaádús ao m. 40, i 1*, m, "b". da 
CousliÉnívãu FBkral na ictlav^ Jaiia pda Emcuda Coiutiociuual n". 

CfWSIDERANDO o teur do parecer evarado pda «ícssorid jurfdicu 
do Fundo Previdenckário do MunicipM de Sanla Filomena, resolve: 
Ari. I ' . Fica coniwlidii ^puicnbiúoria Vuhintárm pai Idade cTenipo dc 
Coabibuj^ãii à Ai .Tvidi ir j p i i l i l i t j miiiiiL-ipal Sia FRANriSCA 
ALVES D t SOUZA pucttduta d> Cõduta de Idanlitdc n ' 3.093.829, 
SSP^E. U M Ã a iK) CPF.MF lob • n* 446.785.924-15, úodv do Cwt» 
dc Pn>lia£OTa, maricub i i ' 52 -1 , loCida na Secretaria de Edncaçio, 
ccnfEwmc d i ^ ^ o mifa 6.*, da GC 41/2003 dv o M\. ?*. da E C n* 
47/2UOS. 
Art. 1*. Oi proverHoí da aposenudotiu on i-oncedída safe rtafUstados 
na iTMwna dua on que ae dv o rcajuale dos beneticios do regime gval 
ttcprevidcnda Kuciul, cwUaniK dnanniutàD ccmtída no mt. IS.daLd 
Federal o". 10.887/20(M. 
A n . 3*. Ekta pMtaiiu cntia v i | ^ na dja de uia publ í iu^ , 
rtnragatdo todat» dupwicões on senddo coidiárío. 

Regisire4c Publiquc^e. Cumpro-se. 

GibáiakdoPntciio. 18dcaMdi:2Dn. 

CIMOMAT^OS COELHO DE VASCONCELOS 
Prefeito Mnnimpal 
Santa Filomena/PE 
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